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Estado de Mato Grosso

                             Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2017/2020 – Biênio 2019 - 2020. 

PORTARIA Nº. 13/2020.
EXONERA O SERVIDOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Sr. Zilmar Albuquerque Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas no Regimento Interno em seu Art. 25 – Parágrafo VII Alínea (b).
RESOLVE
Art. 1º - Exonerar Senhor RAFAEL RODRIGUES RAMOS, inscrito na OAB/MT sob o nº 17730, a pedido do servidor, do cargo Efetivo de PROCURADOR JURÍDICO, 20H, lotado no quadro de servidores da Câmara Municipal de Itanhangá, instituídos pela Lei Municipal Nº. 002/2005, e alterações posteriores. 

Art.º 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário na portaria de nº 011 do dia 01 do mês de novembro de 2019.
Câmara Municipal de Itanhangá – MT, ao (16) dezesseis dias do mês de outubro de 2020.
Registre–se

Publique-se

Cumpra-se.
ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES
Presidente 
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